
TRIBUNAL REGIONAL
P E R N A M B U C O

Ata da quinquagesima sexta sessão ordinaria do Tribunal Re_ 
gional Eleitoral de Pernambuco
1. As treze horas e quinze minutos do dia primeiro de s_e
2. tembro de mil novecentos e oitenta e seis ( 1S.9.1986),nes-
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os Ex-
4. celentissimos Senhores: Desembargador Presidente,Pedto Ri-
5. beiro Malta e Desembargador Uice-Presidente, Gabriel Luce-
6. na Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Jose Baptista de Alme_i
7. da Filho; Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues
8. dos Santos e Doutor Eterio Ramos Galvao Filho; Juristas: -
9. Doutor Edmir da Boa Uiagem Domingues da Silva e Doutor Mi-
10. ckel Sava Micoloff; e a Procuradora Regional E le ito ra 1: Do_u
11. tora Eliane Albuquerque de Oliveira Recena, comigo,Mareelo
12. Russell LJanderley, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta
13. a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,S. Exa.
14. o Desembargador_Presidente passou a leitura do seguinte ex
15. pediente: PETIÇÃO subscrita pelD Presidente do P.L. em Per
16. nambuco solicitando que seja anotada a composição do iÇorni-
17. te de^Recursos Financeiros para a propaganda eleitoral-/ do
18. Comitê Interpartidario de Inspeção e Comissão Diretora Re-
19. gional Provisória. DESPACHO: "Lido em sessão.Anote-se."Pe-
20. tiçao do Presidente do P.S.B. pedindo que se anote a compo
21. siçao do Comitê de,Direção e Propaganda, Comissão Especial
22. de Propaganda_no radio e TU, Comitê Interpartidario de In_s
23. peçao, Comissão Especial de Transporte e Al imentaçao. DE SPA_
24. CHO: "Lido em sessão. Anote-se."Ainda com a palavra S.Exa.
25. o Desembargador Presidente trazendo a julgamento o seguin-
26. te feito administrativo: PROCESSO nQ 4352/86, Classe I. 0
27. Diretor da Secretaria de..Coordenação Administrativa do TRE
28. solicitando a reÇormulaçao no Quadro_de Funcionários da Se
29. cretaria do J.R.E. (funções de direção).DECISÃO: Apos os
30. votos dos Juizes: Doutor Jose Baptista de Almeida,Filho, -
31. Doutor Francisco Rodrigues dos Santos e Doutor Eterio Ra-
32. mos Galvac Filho, Doutor Edmir da Boa Uiagem Domingues da
33. Silva e Dcutor Mickel Sava Micoloff, que deferiam o pedido
34. / acompanhando o voto do Des. Presidente, foi adiado o julg_a 
35/ mento, face a pedido de vista formulado pelo Des. Gabriel 
36'. Lucena Ca valcant i. Com a palavra o Juiz, Dr. Francisco Ro-
37. drigues dos Santos, relatando o feito adiante descrito :PR0_
38. CESSO nQ 874/86, Classe XIII. 0 Presidente do Diretoria R_e
39. gional do PTB em Pernambuco solicitando o registro do novo
40. Diretorio Regional do Partido. DECISÃO : Por maioria de \îo —
41. tos, pelo voto de qualidade de S.Exa. o Des.Presidente,fpi
42. desprezada a prelifninar de conversão do julgamento em dili
43. gencia, suscitada pelo Des. Gabriel Lucena Cavalcanti^para
44. a ouvida do Impugnado sobre os documentos produzidos as
45. fls. 46 a 50. Mo mer^to,deferiu-se o pedido
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contra o voto do Des. Gabriel Lucena Cavalcanti.Com a pa 
lavra o Des. Gabriel Lucena Cavalcanti, relatando o fei
to adiante descrita: PROCESSO nQ 65/86, Classe XIV.MANO
EL PINHEIRO BEZERRA, candidato a Deputado Estadual pelo 
PDS procedendo a impugnação a escolha do candidato ao Se 
nado da Republica^ pelo PSB, Sr. Ivan Mauricio Monteiro- 
dos Santos. DECISÃO: Unanimemente, foram rejeitadas as 
preliminares suscitadas pelo impugnado, a primeira por 
nao haver dito o impugnante que se faria representar por 
advogada,na petição inicial e a segunda, por nao haver c_i 
tado o nome completo do impugnado. l\lo_merito, apos o vo
to do relator, que acolhia a impugnação,para negar o pe
dido, de registro do candidato a Senador pelo PSB,Ivan 
MBuricio, foi adiado p julgamento, a requerimento da Re
presentante do Ministério Publico, pelo prazo de 24 ..ho
ras. Nada mais havendo a t 
do que, para constar,
Geral da Secretaria, 
vidamente assinada.
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